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CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO

ESTADO DE MINAS GERAIS



LEI Nº 2.413, DE 19/07/2002

Institui o Programa Municipal de Combate às drogas.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído o Programa Mu7nicipal de Combate às Drogas, com as atividades específicas de prevenção, tratamento, fiscalização e repressão ao uso indevido e ao abuso de drogas lícitas e ilícitas.

Parágrafo Único – O Programa Municipal de Combate às Drogas de que trata o “caput” deste artigo se integrará aos programas semelhantes instituídos nas esferas estadual e nacional, conforme legislação em vigor.

Art. 2º - O Programa  Municipal de Combate às Drogas constitui-se a política pública que visa o efetivo combate às drogas no âmbito do Município, pugnando por sua respectiva execução, englobando os múltiplos aspectos abrangidos pela questão das drogas.

Art. 3º - O Programa Municipal de Combate às Drogas visa promover, estimular e difundir estudos e pesquisas que tenham os seguintes objetivos:

I – a coerência na linguagem utilizada sobre o tema;

II – a compreensão dos diversos processos experimentais, alternativos ou populares, utilizados pela comunidade em geral ou por grupos específicos, visando o aproveitamento, o aperfeiçoamento e compatibilização daqueles processos com os conhecimentos técnico-científicos adotados para enfrentar o problema das drogas;

III – o estabelecimento de fluxos contínuos de informação entre os diversos órgãos e entidades que tratam do assunto, inclusive com levantamentos estatísticos sobre o consumo de drogas;

IV – a utilização de instrumentos hábeis que viabilizem a consecução dos objetivos antes enumerados e, especialmente, possam concorrer para a efetiva criação de oportunidades sociais, de formação educacional e de emprego, para os usuários e consumidores de droga;

V – a manutenção de entendimentos com o Poder Judiciário no sentido de ser elaborada estatística criminal e adotados critérios especiais para os delitos relativos à droga.

Art. 4º - O Programa Municipal de Combate às Drogas, será coordenado pelo Conselho Municipal de Entorpecentes (CONEM), a partir de orientação normativa de sua Diretoria e de deliberação coletiva, e será integrado ainda por todos os órgãos e entidades municipais, públicas ou privadas, que exerçam atividades referidas no artigo 1º.

Art. 5º - O Executivo Municipal prestará o assessoramento necessário, com relação ao planejamento e à operacionalização do Programa Municipal de Combate às Drogas, além do suporte técnico, administrativo e financeiro, inclusive quanto às instalações, equipamentos e publicidade das ações que objetivem o combate ao tráfico ilícito de drogas.

§ 1º - O caráter, a natureza e as condições em que será prestado a assessoria de que trata o “caput” deste artigo será definidos na regulamentação desta Lei.

§ 2º - O Programa Municipal de Combate às Drogas será assistido, basicamente, pela Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer e Secretaria Municipal de Assistência Social, que deverão cumprir a íntegra das atividades pré-determinadas, sob pena de responsabilidade de seus gestores.

Art. 6º - O Executivo Municipal regulamentará esta Lei no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias contados da data de sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 19 de julho de 2002 

Onildo Pinto

Vice-Presidente

Enéas de Almeida

1º Secretário
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